
Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº2.945 - Alto da Boa Vista – CEP 18.013-904 

Tel.: (0XX15) 3238-1111. 
Site: http://camarasorocaba.sp.gov.br 

 

 

INDICAÇÃO 

 
Instalação de ponto de ônibus na Rua Comendador Vicente 
do Amaral, nº 4201 – Vivendas do Lago. 
. 
 

CONSIDERANDO que o transporte público é um direito fundamental garantido pela 
Constituição Federal, devendo ser ofertado com dignidade, segurança e 
acessibilidade; 
 
CONSIDERANDO que a Rua Comendador Vicente do Amaral é um importante eixo 
de ligação na zona oeste do município, com tráfego considerável de veículos e 
circulação de moradores da região; 
 
CONSIDERANDO que o bairro Vivendas do Lago apresenta crescimento 
populacional constante, com demanda crescente por infraestrutura urbana 
adequada, especialmente no que se refere à mobilidade e ao transporte coletivo;  
 
CONSIDERANDO que os usuários do transporte público atualmente aguardam os 
coletivos sem cobertura ou proteção, ficando expostos às intempéries climáticas, 
como sol intenso e chuvas frequentes, o que compromete a segurança e o conforto 
dos cidadãos; 
 
CONSIDERANDO que a instalação de um ponto de ônibus nesse local contribuirá 
para a valorização do transporte público, promovendo inclusão social e ampliando 
a qualidade do serviço prestado à população; 
 
CONSIDERANDO que atender à presente solicitação é medida de justiça social, 
coerente com os princípios da eficiência administrativa e da dignidade da pessoa 
humana; 
 
INDICO ao Executivo Municipal  para que seja realizada análise técnica para 
instalação de ponto de ônibus na Rua Comendador Vicente do Amaral, nº 4201 – 
Vivendas do Lago – CEP: 18050-600, Sorocaba/SP.       RM005865 

 

Sorocaba, 03 de Junho de 2025. 

 

ITALO MOREIRA 

Vereador 
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